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DECRETO N". 12/2021

Súmula: Dispõe sobre a suspensão do expediente

externo nas repartições públicas municipais

pertencentes à Administração Direta, relativo aos

dias que especifíca, e dá outras providencias.

O Prefeito do Município de Roncador. Vivaldo Lessa Moreira, no uso de suas

atribuições legais, conferidas no artigo 61, inciso 1. alínea f da Lei Orgânica do

Município e.

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do

Ministério da Saúde, que regulamentou o disposto na Lei Federal n° 13.979/2020:

CONSIDERANDO as determinações do Decreto do Estado do Paraná n" 6.599.

de 07 de janeiro de 2021. que prorrogou até 31 de janeiro de 2021, as medidas de

restrição com vistas ao enfrentamento da pandeinia do COVID-19;

CONSIDERANDO as Recomendações Administrativas do Ministério Público

Estadual e do Ministério Público do Trabalho:

CONSIDERANDO as determinações constantes no Decreto n° 19, de 19 de abril

de 2020, e alterações:

CONSIDERANDO que, de acordo com os números oficiais da saúde pública

divulgados na data de 14 de janeiro de 2021, foram confirmados 195 casos de COVID-

19, sendo que dos quais, 05 pessoas foram à óbito e, ainda, 31 pessoas propensas a

transmitir o vírus à terceiros (casos ativos), no Município de Roncador;

CONSIDERANDO a necessidade de se evitar aglomeração dc pes . a

sujeição de servidores de diversas áreas à contaminação pelo novo coroji 'us.i
inclusive com 02 (dois) casos confirmados; ' '




